PROJETO DE LEI Nº.  3725 , DE 17 DE ABRIL DE 2013.

Institui o Sistema Municipal de Ensino de Timóteo/MG e dá outras providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O Sistema Municipal de Ensino, organizado pela presente Lei, é uma instituição jurídica integrante do Serviço Público Municipal, responsável pelo planejamento, execução, supervisão, avaliação e controle dos programas e ações correlacionadas com a educação e com o ensino na jurisdição do Município, observados a composição prevista em Lei e os mecanismos, procedimentos e formas de colaboração com a União e com o Estado de Minas Gerais, para garantir as políticas públicas educacionais, no sentido de assegurar o acesso, a permanência e o sucesso dos educandos do município. 
Art. 2º. O Sistema Municipal de Ensino observará o conjunto dos princípios e normas do Direito Educacional Brasileiro, em especial a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (9.394/96) e demais leis pertinentes, as normas gerais de educação nacional, o Plano Nacional de Educação, os Planos Estadual e Municipal de Educação e, no que couber, a legislação concorrente do Estado de Minas Gerais, respeitadas as competências comuns e suplementares do Poder Público Municipal, por seus órgãos e instâncias competentes. 

Parágrafo único. O Poder Executivo praticará todos os atos destinados ao efetivo regime de colaboração entre os demais sistemas de ensino, bem como os necessários ao cumprimento desta Lei. 

SEÇÃO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º. O Sistema Municipal de Ensino compreende os seguintes órgãos e instituições de ensino:

I - Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia - SMECT, como órgão administrativo, executivo e deliberativo das políticas de educação básica;
 II - Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Desenvolvimento e Manutenção da Educação Básica e Valorização do Magistério (CACS/FUNDEB), como órgão fiscalizador e consultivo com a finalidade de deliberar sobre matéria relacionada ao ensino deste sistema e, de acompanhamento, controle e fiscalização do Fundo, na forma da legislação pertinente;
 III - Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE), como órgão deliberativo, fiscalizador e de assessoramento quanto à aplicação dos recursos e qualidade da merenda escolar;
 IV -- do Conselho Municipal de Educação (CME), como órgão normativo, consultivo, deliberativo, mobilizador, propositivo e fiscalizador acerca dos temas referentes às políticas de educação municipal. 

§ 1º.. Os Conselhos tem a sua forma de organização e funcionamento definida em lei e regimento próprio, compreendendo as Instituições de Ensino relativas à Educação Básica, mantidas e administradas pelo Poder Público Municipal, a Educação Infantil (creches e pré-escolas), criadas, mantidas e administradas pela iniciativa privada, tanto as de caráter lucrativo, como as comunitárias, confessionais e filantrópicas e as instituições escolares que vierem a ser criadas e mantidas pelo Município, atendida a legislação específica.
§ 2º. As instituições de Educação Infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada, mencionadas no § 1º deste artigo, de acordo com o art. 20 da Lei Federal nº. 9.394/96, são das seguintes categorias: 

I - particulares em sentido estrito, instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentarem as características expressas nos incisos II, III e IV deste parágrafo;
 II - comunitárias, instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e alunos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade;
 III - confessionais, instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e ideologia específicas e ao disposto no inciso II deste parágrafo; IV. Filantrópicas, na forma da lei.

SEÇÃO III

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 4º. A administração superior do Sistema Municipal de Ensino será exercida:

I - pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia - SMECT/Timóteo, como órgão executivo, administrativo e deliberativo;

II - pelo Conselho Municipal de Educação - CME/Timóteo, como órgão normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador. 
SEÇÃO IV

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 5º. O Município, por meio do Sistema Municipal de Ensino, organizado por esta Lei, inclusive com funcionamento em regime de colaboração com outros Sistemas de Ensino, incumbir-se-á de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do Sistema Municipal de Ensino, integrando-os às políticas públicas e aos planos educacionais da União e do Estado, com prioridade ao atendimento das peculiaridades locais e regionais;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas unidades escolares, corresponsabilizando-se na aplicação de recursos especiais oriundos dos diferentes planos de governo;

III - baixar normas complementares para o seu Sistema de Ensino, a fim de atender aos interesses locais e aos planos regionais de desenvolvimento; 

IV - baixar normas aplicáveis às unidades integrantes do Sistema Municipal de Ensino, sem prejuízo das disposições regimentais próprias, destinadas aos processos de avaliação institucional e da aprendizagem, incluindo validação, convalidação, aproveitamento de estudos, classificação, reclassificação, recuperação, aceleração e outros procedimentos jurídicos aplicáveis, previstos no Direito Educacional Brasileiro a que se integram as normas baixadas pelos Conselhos de Educação, no âmbito de suas respectivas competências; 

V - autorizar, credenciar, supervisionar e fiscalizar os estabelecimentos de seu sistema de ensino;

VI - estabelecer normas e emitir atos para autorização das etapas e níveis de ensino nas instituições privadas integrantes do Sistema, bem como os de credenciamento das pessoas físicas ou jurídicas mantenedoras, observadas as efetivas condições de oferta qualitativa do projeto pedagógico de cada unidade.

VII - oferecer Educação Infantil em creches e pré-escolas e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com os recursos acima dos percentuais mínimos estabelecidos pela Constituição Federal para a manutenção e desenvolvimento do ensino;

VIII - propor ao Poder Executivo o estabelecimento de formas de colaboração com o Estado e com os Municípios circunvizinhos, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório e eliminação do analfabetismo e a preservação dos direitos da criança e do adolescente; 

IX - promover programas suplementares, inclusive de alimentação e de assistência à saúde, na forma da legislação pertinente;

X - desenvolver outras ações educativas, artísticas e culturais, de acordo com as normas específicas relacionadas com as peculiaridades e os interesses locais e da municipalidade;
 XI - elaborar o plano municipal de educação. 

Parágrafo único. O Município de Timóteo poderá, por lei específica, optar pela reintegração ao Sistema Estadual de Ensino ou compor com ele um sistema único da educação básica, ouvidos os órgãos que integram o Sistema Municipal de Ensino. 

CAPÍTULO II

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA

Art. 6º. A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia é órgão diretivo e de assessoramento ao Poder Executivo no planejamento, execução, coordenação e controle das atividades relacionadas com a educação e o ensino, velando pela observância da legislação vigente, das deliberações da Conferência Municipal de Educação e das decisões do Conselho Municipal de educação, competindo-lhe em especial: 

I - elaborar e propor as políticas municipais de educação;

II - elaborar os planos, programas e projetos relacionados com educação, responsabilizando-se por sua execução, controle e avaliação;

III - ministrar e desenvolver o ensino nos níveis estabelecidos na Educação Básica; 

IV - desenvolver projetos e atividades especiais de educação não-formal, supletiva e de capacitação de jovens e adultos; 

V - administrar os estabelecimentos de ensino mantidos pelo Município;

VI - articular-se com os demais órgãos da Administração Municipal para o desenvolvimento de programas e campanhas que utilizem as escolas municipais;

VII - articular-se com a Secretaria Municipal de Saúde para implementação de programas e campanhas de saúde voltadas para a comunidade escolar. 
Parágrafo único. As formas de organização e funcionamento desta Secretaria são definidas em legislação específica. 

SEÇÃO I

DOS RECURSOS

Art. 7º. Os recursos municipais destinados à educação e ao ensino serão aplicados prioritariamente no ensino fundamental obrigatório e gratuito e na educação infantil, não podendo ter destinação a outros níveis, etapas ou modalidades de ensino ou a outros programas em prejuízo das prioridades definidas em Lei. 
Parágrafo único. Para o disposto neste artigo, exigir-se-á sempre dotação própria, nos termos das Leis de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual. 
SEÇÃO II

DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 8º. O Plano Municipal de Educação, de duração plurianual, será elaborado em conformidade com os princípios emanados do Fórum Municipal de Educação e com os planos nacional e estadual de educação. 
§ 1º. O Plano Municipal de Educação será elaborado com a participação da sociedade, aprovado por lei e terá como objetivos básicos:

I - a eliminação do analfabetismo;

II - a melhoria das condições e da qualidade de ensino;

III - a universalização do atendimento ao ensino obrigatório e a progressiva universalização da educação infantil;

IV - o aprimoramento da formação humanística, científica e tecnológica;
 V - a progressiva ampliação do tempo de permanência dos educandos na Educação Infantil e no Ensino Fundamental;

VI - a gestão democrática da educação de forma evolutiva e abrangente; 

VII - número de alunos por sala de aula que possibilite adequada comunicação e aproveitamento, obedecendo a critérios pedagógicos e níveis de ensino. 
§ 2º. O Plano Municipal de Educação será aprovado pelo Conselho Municipal de Educação.
§ 3º - Para alterar o Plano Municipal de Educação, deverá ser ouvido previamente o Fórum Municipal de Educação. 
§ 4º - O período de elaboração, a data de entrada em vigência e o tempo de vigência do Plano Municipal de Educação, o período e os mecanismos de sua avaliação pela comunidade escolar, deverão ser definidos por regulamentação própria.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 9º. As questões suscitadas na transição entre a vigência do regime do Sistema Estadual de Ensino e a implantação do Sistema Municipal de Ensino de Timóteo serão resolvidas pelo CME/Timóteo. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, __ de ______ de 2013; 48º Ano de Emancipação Político- Administrativa.
Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 006/2013

Senhora Presidente,

Passamos às mãos de Vossa Excelência e, por seu intermédio, às de seus ilustres Pares na Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que “Institui o Sistema Municipal de Ensino de Timóteo/MG e dá outras providências”.
Constituir o Sistema Municipal de Ensino – SME significa a autonomia do ensino municipal, adequando as estruturas legais às peculiaridades locais e dando agilidade aos processos.

Essa iniciativa está amparada pelo art. 211, da Constituição Federal de 1988 e pelo art. 8º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996).

O SME envolve as lideranças locais e a comunidade local. 

Nesse sentido, compete ao município a incumbência de estabelecer normas complementares para o seu sistema. Assim o município adquire:

· autonomia na gestão da educação, adequando as decisões às necessidades e características do município;

· rapidez em processos como os de autorização e credenciamento de instituições educacionais;

· igualdade com os demais entes da Federação na discussão, proposição e implementação de políticas educacionais.

· fortalecimento do papel do Conselho Municipal de Educação, pois se torna um órgão mais próximo para normatizar, fiscalizar. 

· envolvimento da comunidade nos debates e normatização. 

· continuidade das políticas públicas, evitando fragmentações das políticas públicas educacionais.

A opção pelo Sistema próprio exige do gestor uma visão clara dos objetivos educacionais, bem como uma postura de servidor da cidadania. 

Requer, também, a superação da concepção patrimonialista do ato de governar e visão do todo, a partir da consideração dos diferentes pontos de vista, o que, por sua vez, requer sabedoria, desapego e humildade. Essa decisão constituirá no cumprimento das responsabilidades próprias e compartilhamento das comuns em processos cooperativos. Implica em co-vencer o desafio da melhoria da qualidade da educação.

Portanto o Sistema é mais que um ganho para o município, representando sim uma conquista para garantir a qualidade da educação de Timóteo, tão desejada pela população.

Feitas tais considerações, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, esperando que os nobres Edis entendam os motivos basilares de nossa iniciativa, submetemos o presente projeto de lei à apreciação de Vossa Excelência e Vossas Senhorias, ao qual solicitamos o apoio de todos os componentes dessa Colenda Câmara, redundando em sua unânime aprovação.

Outrossim, solicitando que seja o indigitado projeto apreciado em caráter de URGÊNCIA, em conformidade com o art. 56 da Lei de Organização Municipal, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente
Cleydson Domingues Drumond 
Prefeito Municipal

